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DECRETO N° 6100, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

"Dispõe sobre a designação de servidor como
Diretor do Programa AUDESP, e dá outras
providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, DECRETA:

Art. 1°. Fica designado, a partir de 11/11/2021, Tiago Alves de Andrade como Diretor
do Programa AUDESP.

Parágrafo Único - Fica concedida, gratificação temporária, que não se incorporará para
nenhum efeito legal, no percentual de 50%, com fundamento no art. 108, inciso IV,
alínea c, da Lei Municipal 2.040/2002 e suas alterações.

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Gu.' 11 de novembro de 2021.

Antonio Manoel a va Mor
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

•
Cleber Sander Ferreira

Chefe do Departamento de Atos normativos
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